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	RECORRENTE
	:
	INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA

	PROCURADOR
	:
	DF00025372 - ADRIANA MAIA VENTURINI

	RECORRIDO
	:
	MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

	PROCURADOR
	:
	MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA

	INTERESSADA
	:
	CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS

	ADVOGADO
	:
	RJ00082845 - MARCELO THOMPSON LANDGRAF E OUTROS(AS)

	INTERESSADA
	:
	CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A - ELETRONORTE

	ADVOGADO
	:
	DF00022258 - CAREM RIBEIRO DE SOUZA E OUTROS(AS)

	INTERESSADA
	:
	UNIAO FEDERAL

	PROCURADOR
	:
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D E C I S Ã O
Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal que o coibiu de praticar qualquer ato administrativo, bem como tornou insubsistentes aqueles já praticados, referentes ao licenciamento ambiental do empreendimento hidroelétrico UHE Belo Monte, por entender que o Decreto Legislativo 788/05, que o autorizou, padece de invalidade material, em decorrência da violação a dispositivo da Constituição Federal e à norma da Convenção 169/OIT, relativos à consulta das comunidades indígenas; e ainda, ordenou a imediata paralisação das atividades de implementação do empreendimento, sob pena de multa coercitiva, no montante de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), por dia de atraso no cumprimento do provimento mandamental.

O recorrente sustenta violação aos arts. 535, I e II, 480 e 481 do CPC/73, ao art. 4º, § 9º, da Lei 8.437/02, ao Decreto Legislativo 143/02 e ao Decreto 5.501/04.
Aduz que o acórdão recorrido afastou a aplicação do Decreto Legislativo 788/05, declarando a sua invalidade material, por suposta violação à Constituição Federal, sem, no entanto, submeter a sua inconstitucionalidade ao Plenário ou Órgão Especial do Tribunal, o que acabou por ferir os arts. 480 e 481 do CPC/73.

Alega que a reanálise do mérito da apelação não encontra alicerce nas hipóteses de cabimento dos embargos declaratórios, somente sendo cabível a alteração do julgado por meio deste recurso em hipóteses restritas e excepcionais; e que, no caso, o acórdão da apelação já tinha se manifestado de forma clara acerca dos dispositivos da Convenção 169 da OIT pertinentes à demanda, pelo que não é cabível que, em embargos de declaração, haja a modificação da decisão com base em omissões inexistentes e que extrapolam o objeto do recurso.

Consigna que o Supremo Tribunal Federal, na SL 125-6, determinou a suspensão de liminar anteriormente concedida para paralisar o licenciamento UHE Belo Monte; e que o acórdão recorrido, ao determinar a imediata eficácia dos seus termos, viola a previsão contida no art. 4º, § 9º, da Lei 8.437/92, que estabelece que a suspensão de liminar pelo Presidente do Tribunal deve vigorar até o trânsito em julgado da decisão de mérito da ação principal.
Sustenta, por fim, que, o Decreto Legislativo 788/2005, ao autorizar a implantação do UHE, seguida da consulta às comunidades indígenas afetadas, amoldou-se perfeitamente aos comandos da Convenção 169 da OIT; que não há, nesta Convenção, determinação de que a consulta aos povos indígenas deva ser prévia à autorização do Congresso Nacional, como entendeu o decisão atacada; e que foi instaurado o processo de oitiva das comunidades indígenas, com adoção do procedimento adequado e da maneira apropriada às circunstâncias, que acompanhou todas as etapas do licenciamento ambiental do empreendimento, o qual se mostra mais eficaz do que se oitiva fosse realizada uma única vez pelo Congresso Nacional, como pretende o acórdão recorrido.
No caso, vislumbro plausibilidade jurídica na alegação da recorrente de violação ao art. 535, I e II, do CPC/73, posto que, efetivamente, o acórdão da apelação já tinha se pronunciado sobre o cumprimento dos dispositivos da Convenção 169 da OIT, tendo o acórdão dos embargos de declaração, sem observância das hipóteses restritas de cabimento deste tipo de recurso, alterado o julgado, para dar interpretação diversa aos aludidos dispositivos.

Da mesma forma, também verifico a existência de plausibilidade jurídica na alegação de ofensa aos arts. 480 e 481 do CPC/73, uma vez que o acórdão recorrido afastou a aplicação do Decreto Legislativo 788/05, por entender que este teria violado a Constituição Federal, o que equivale a uma declaração de inconstitucionalidade, sem, no entanto, observar o procedimento previsto nos aludidos dispositivos do CPC, ou seja, sem suscitar o incidente de declaração de inconstitucionalidade (REsp 1.221.872/RJ, rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe 23/08/2011).

Ante o exposto, e admitidos os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade recurso, admito o recurso especial.
Intimem-se.

Brasília, 24 de maio de 2016.
Desembargador Federal HILTON QUEIROZ
Presidente
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